COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE (CUTTMA)

Parecer nº. 007/2016 
Objeto:        Projeto de Lei nº 4.303, de 25 de janeiro de 2016 que “Altera a redação do art. 1º da Lei nº 6.731, de 12 de junho de 2013, que autoriza a doação de imóvel, com encargo, à empresa Marcenaria Imperial Ltda.”
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa modificar a redação do art. 1º da Lei nº 6.731, de 12 de junho de 2013, que autoriza a doação de imóvel, com encargo, à empresa Marcenaria Imperial Ltda. 
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, conforme a emenda modificativa apresentada pelo Vereador Otaviano Marques de Amorim.
Na sequência, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise do mérito e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este vereador.

2. Fundamentação
Da análise do presente projeto de lei, verifica-se que a proposta legislativa do Executivo está em consonância com o interesse público, já que possibilitará a geração de novos empregos, consoante o Processo Administrativo 14.857/2011.
Para a consecução do fim supracitado, a matéria visa sanar erro material existente na Lei nº 6.731/2013, quanto ao terreno a ser doado para a empresa donatária, o que viabilizará o prosseguimento na escrituração do imóvel.  
O projeto também almeja a modificação do nome da empresa no texto da lei, consoante o contrato social, por transformação de empresário José Donisete da Silva em Sociedade Empresária Limitada, passando a ter a razão social de Marcenaria Imperial Ltda.

3. 	Voto 
     Em face do exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.  

     Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de fevereiro de 2016.
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